
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICAÇÃO  para  que  seja  realizada  a
limpeza  urbana,  retirada  de  resíduos  e
manutenção geral no entorno da antiga Escola
Salim  Felício,  localizada  na  Avenida
Sebastião Rodrigues Lima, no bairro Parque
Cuiabá.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Que seja realizada a limpeza urbana, retirada de resíduos e manutenção geral no entorno da antiga
Escola  Salim  Felício,  na  Avenida  Sebastião  Rodrigues  Lima,  no  bairro  Parque  Cuiabá,  neste
município. 
JUSTIFICATIVA 
A presente  indicação tem como objetivo solicitar  a  realização de serviços  de limpeza urbana e
manutenção no entorno da antiga Escola Salim Felício, considerando as condições atuais do local. 
Verifica-se  acúmulo  de  lixo,  vegetação  excessiva  e  evidente  estado  de  abandono,  fatores  que
contribuem para a proliferação de insetos e animais peçonhentos, além de representar riscos à saúde
pública e à segurança dos moradores da região. 
A intervenção do Poder  Público é  essencial  para  restabelecer  condições  adequadas  de  limpeza,
conservação e segurança, promovendo melhor qualidade de vida à população local. 
Diante disso, solicita-se a devida atenção e a adoção das providências cabíveis por parte do órgão
competente, com a maior brevidade possível. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 9 de abril de 2026.

 
 
 

Marcrean Santos (Câmara Digital) - MDB
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